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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0019314-56.2010.815.0011
Origem                : 7° Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relatora               : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante              : Mikaela de Oliveira Silva 
Advogado            : Américo Gomes de Almeida
Apelado               : BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogados          : Fernando Luz Pereira, Eduardo Jorge Lima Azevedo e outros  

AGRAVO  RETIDO.  INOBSERVÂNCIA DO  §  1°  DO
ART. 523 DO CPC. NÃO CONHECIDO. 

Não se  conhecerá  do  agravo  se  a  parte  não  requerer
expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,
sua apreciação pelo Tribunal. (§ 1°. do art. 523 do CPC).  

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
INOVAÇÃO RECURSAL.  OCORRÊNCIA.  MODIFICAÇÃO
DA CAUSA DE PEDIR.  IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE
RECURSO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

Não  se  conhece  da  apelação  cujas  razões  recursais
desbordem os limites traçados na exordial, em consonância
com o disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, sob
pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição.
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Mostra-se descabida, em âmbito recursal, a análise de teses não
suscitadas em primeiro grau de jurisdição pela apelante.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  desafiando  a  sentença  de  fls.
96/101, que nos autos da  Ação Revisional de Contrato com Pedido de Liminar,
julgou  improcedentes  os  pedidos  formulados  na  exordial,  “para  reconhecer  a
legalidade: (A) da cobrança de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, posto que ela
não extrapolou a taxa média de mercado; (B) da capitalização de juros.” 

Insatisfeito, o autor apelou da decisão, fls. 111/113, alegando
que: 

“(...) a cobrança de juros acima do permitido por lei é lícita, não
justificando a conduta da ré, mesmo diante de um contrato de CDC, contrariando sentença
prolatada.”

“(...)  é  posicionamento  majoritário  que  a  abusividade  dos  juros
contratados com as instituições financeiras deve ser observada, levando-se em consideração
a taxa média de mercado estabelecida pelo Banco Central, bem como as regras do Código de
Defesa do Consumidor (súmula n° 297 do STJ), no sentido de não se permitir a vantagem
excessiva dos bancos em desfavor dos consumidores (…).”

“Possível, portanto, a cobrança de juros remuneratórios cumulados
com juros de mora e multa moratória, nos percentuais previstos no contrato. Contudo, os
juros remuneratórios deverão respeitar a taxa de juros praticada no mercado, limitada à
taxa contratada e sem a incidência ou cumulação de comissão de permanência.”

Pugna  pelo  provimento  do  recurso,  objetivando  a
procedência dos pedidos iniciais.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 117.
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A  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  123/126, opina  pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

D E C I D O

Mikaela de Oliveira Silva ajuizou a presente ação, narrando
que por meio  de alienação fiduciária  adquiriu um Fiat  Uno ano 1992/1993,  no
valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), dando R$ 3.000,00 (três mil) de
entrada e financiando o restante - R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) - em 24
parcelas de R$ 237,69 (duzentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos).

Aduziu que:

“Após  pagar  5  parcelas  com  grande  dificuldade  a  promovente
sentiu o peso da crise bater à sua porta e está sem poder pagar.”

“A promovente financiou o carro sem ver o contrato, sem saber as
condições, submetendo-se como uma submissa, assinando uma rendição diante do credor.” 

“A promovente não sabe qual é a especificidade do contrato.”

Pugnou pela fixação dos juros remuneratórios à 12% a.a, bem
como condenação na devolução da TAC, TEC e mora abusiva.

O  juízo  a  quo  julgou  improcedentes  os  pedidos  formulados  na
exordial, “para reconhecer a legalidade: (A) da cobrança de juros remuneratórios acima de
12% ao ano, posto que ela não extrapolou a taxa média de mercado; (B) da capitalização de
juros.” 

Pois Bem.
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Deixo  de  apreciar  os  pedidos  iniciais  de  TAC,  TEC e
mora abusiva, porquanto não foram objeto de fundamentação, de análise e
irresignação nas razões recursais.

Quanto  a  capitalização  mensal  de  juros  tratada  na
sentença, não merece qualquer insurgência/menção, uma vez que não fora
pleiteado pela autora.

Inicialmente não conheço do agravo retido, fls. 75/76, uma
vez que o recorrente não atendeu ao disposto do art. 523 do CPC.

De igual modo a apelação não deve ser conhecida. 

Insatisfeito  com  a  decisão,  constatando  que  as  alegações
iniciais  não  lhe  foram  favoráveis,  inovou  recursalmente,  mudando  o  contexto
jurídico dos autos, defendendo que os  juros acima do permitido por lei é lícito
quando  praticados  à  taxa  média  de  mercado  estabelecida  pelo  Banco  Central,
vejamos:

“(...)  a  cobrança  de  juros  acima  do  permitido  por  lei  é  lícita,  não

justificando  a  conduta  da  ré,  mesmo  diante  de  um  contrato  de  CDC,

contrariando sentença prolatada.”

“(...)  é  posicionamento  majoritário  que  a  abusividade  dos  juros

contratados com as instituições financeiras deve ser observada, levando-

se em consideração a taxa média de mercado estabelecida pelo Banco

Central, bem como as regras do Código de Defesa do Consumidor (súmula n°

297 do STJ), no sentido de não se permitir a vantagem excessiva dos bancos em

desfavor dos consumidores (…).”

“Possível, portanto, a cobrança de juros remuneratórios cumulados com

juros de mora e multa moratória, nos percentuais previstos no contrato.

Contudo,  os  juros  remuneratórios  deverão  respeitar  a  taxa  de  juros

praticada no mercado, limitada à taxa contratada e sem a incidência ou
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cumulação de comissão de permanência.” 

Ora, como se pode constatar na inicial, em momento algum,
houve  defesa  dos  juros  praticados  acima  do  permitido  por  lei  quando
observados à taxa média de mercado,  muito pelo contrário,  questionava-se o
percentual cobrado acima de 12% a.a., vejamos parte dispositiva:

“Requer o julgamento pela procedência do pedido em todos os seus

termos, com a condenação do banco na revisão do valor das parcelas e

do montante do débito adequado à realidade do mercado financeiro

internacional, ou taxa selic, ou 12% a.a constitucionais. .”

Desse modo, a  insurgência revela-se em evidente inovação,
inadmissível  em âmbito  recursal,  diante do preconizado no art.  264,  parágrafo
único, do Código de Processo Civil, que reza:

Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa

de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes,

salvo as substituições permitidas por lei.(Redação dada pela Lei nº 5.925,

de 1º.10.1973)

Parágrafo  único.  A  alteração  do  pedido  ou  da  causa  de  pedir  em

nenhuma  hipótese  será  permitida  após  o  saneamento  do  processo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

Saliente-se  que  ao  tribunal  compete,  por  força  do  efeito
devolutivo  do  recurso,  o  conhecimento  da  matéria  levantada  e  debatida  na
instância originária, sendo defesa a apreciação de questões arguidas somente em
âmbito recursal, salvo aquelas de ordem pública.

A novidade trazida no apelo, por não constituir questão de
ordem pública,  viola  os  princípios  da  estabilização  da  lide,  do  duplo  grau  de
jurisdição e do contraditório,  na medida em que obstaculiza  a defesa da parte
adversa.
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Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  E  CAUTELAR.

INOVAÇÃO  RECURSAL.  NOTA PROMISSÓRIA.  PREENCHIMENTO

EM  ACORDO  COM  O  PACTUADO.  PEDIDO  DE  NULIDADE.

IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Não é possível, em sede recursal, a inovação

do pedido. Se a agravante aforou ação de nulidade de nota promissória

vinculada a  contrato  de abertura de  crédito,  ao fundamento de que a

cártula teria sido preenchida de forma abusiva e com a cobrança de juros

indevidos sendo, portanto, nula de pleno direito, não pode, em sede de

apelação, modificar o pedido para que se proceda à revisão das cláusulas

contratuais que embasaram a cobrança da referida cártula. 2. Ainda que o

exame das alegadas ilegalidades da nota promissória demande o exame

das  cláusulas  contratuais  que  a  embasam,  não  poderia  o  Tribunal  de

origem,  no  caso,  proceder  à  revisão  contratual,  sem  que  a  parte  o

houvesse requerido em tempo oportuno ou em sede de ação própria. 3.

Nos termos da jurisprudência do STJ é defeso ao julgador conhecer de

ofício  da  abusividade  de  cláusulas  nos  contratos  bancários.  Súmula

381/STJ. 4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa. 

(AgRg  no  AREsp  75.136/MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 22/10/2012)

Vale  trazer  à  baila  os  seguintes  julgados  do  “Tribunal  da
Cidadania”:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO

ESPECIAL.  AÇÃO  DE  ADIMPLEMENTO  CONTRATUAL.

INTERESSE  RECURSAL.  AUSÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.

VEDAÇÃO.  HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A confirmação de decisão unipessoal

do relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do

CPC.  2.  É  vedado  o  exame de  inovação  recursal  em sede  de  agravo

regimental. 3. O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela
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jurisprudência do STJ não merece reforma. 4. Agravo não provido. (STJ;

AgRg-AREsp 421.790; Proc. 2013/0363765-4; SC; Terceira Turma; Relª Minª

Nancy Andrighi; DJE 19/12/2013) 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  INOVAÇÃO

RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  83/STJ.  DECISÃO

MANTIDA.  1.  -  É  vedado,  em  sede  de  agravo  regimental,  apreciar

questões que não foram objeto de impugnação no Recurso Especial. 2. -

a capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que

haja  legislação  específica  que  a  autorize.  Assim,  permite-se  sua

cobrança  na  periodicidade  mensal  nas  cédulas  de  crédito  rural,

comercial  e  industrial  (decreto-lei  n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),

bem  como  nas  demais  operações  realizadas  pelas  instituições

financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  desde  que

celebradas  a  partir  da  publicação  da  medida  provisória  n.  1.963-17

(31.3.00).  Nesse  sentido,  o  RESP  602.068/RS,  Rel.  Min.  Antônio  de

Pádua Ribeiro, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Incide, no ponto,

a Súmula nº 83/STJ. 3. - o agravo não trouxe nenhum argumento novo

capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus

próprios fundamentos. 4. -  agravo regimental improvido.  (STJ;  AgRg-

AREsp 431.760; Proc. 2013/0379271-7; MS; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei

Beneti; DJE 19/12/2013) 

Ressalte-se que haveria ainda ofensa aos termos do art. 515
do Código de Processo Civil, pois a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento
da matéria impugnada.

Portanto, em havendo clara inovação na causa de pedir,  o
recurso apresenta-se manifestamente inadmissível, sendo imperiosa a aplicação do
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil,  numa forma de privilegiar a
economia processual e a efetividade da prestação jurisdicional, que assim dispõe:
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O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,

improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Face ao exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO
E, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, com fulcro no art. 557,  caput, CPC, por estar
em  confronto  com  jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de
Justiça. 

P. I. 

João Pessoa, 24 de setembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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